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SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI 82/2001 
Dispõe sobre a orientação e o auxílio ao usuário dos ônibus que integram o sistema de 
transporte coletivo do município, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 
Art. 1º - Os ônibus que integram o sistema de transporte coletivo do Município de São Paulo 
deverão ter, no mínimo, um funcionário, além do motorista, para fins de orientação e 
auxílio ao usuário, além da cobrança da passagem quando for o caso. 
Art. 2º - Os funcionários em atividade nos ônibus, na forma do disposto no artigo anterior, 
mesmo nos veículos com cobrança automatizada de tarifa, terão, entre outras necessárias à 
realização do interesse público, as seguintes atribuições: 
I - orientar a auxiliar os usuários, especialmente os idosos, gestantes e pessoas de 
mobilidade reduzida; 
II - Assistir o motorista nas atividades necessárias; 
III - evitar a evasão de receitas; 
IV - trocar bilhete de passagem ou acionar o validador mediante o recebimento do valor da 
tarifa para possibilitar o transporte de passageiro que não tenha adquirido o bilhete 
previamente. 
Art. 3º - As empresas de ônibus concessionárias ou permissionárias integrantes do sistema 
municipal de transporte coletivo que infringirem esta lei serão passíveis de multa. A multa 
será fixada conforme determina o Regulamento de Sanções e Multas (RESAM), da 
Secretaria Municipal dos Transportes, com incurso no "Grupo g " (grupo das penalidades 
graves). 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo máximo 
de 60(sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala de sessões, 
São Paulo, 04 de outubro de 2001. 
Vereador ALCIDES AMAZONAS 
Líder da Bancada do PC do B 
JUSTIFICATIVA 
Trata-se de alteração do Artigo 3º do projeto de Lei nº 0082/2001, que dispõe sobre a 
orientação e o auxílio ao usuário dos ônibus que integram o sistema de transporte coletivo 
no Município de São Paulo. Ocorre que esse Artigo, em sua redação original, estabelece a 
multa de 200 UFIRs - e essa unidade de medição não existe mais. Além disso, a redação 
original não deixa claro como seria a cobrança da multa, o que poderia gerar conflitos entre 
os organismos responsáveis pela sua aplicação. Como já existe previsão de multa pelo 
RESAM, é mais conveniente que a cobrança seja pelo que disciplina tal Regulamento - 
sendo ainda importante deixar bem estabelecido os mecanismos de cobrança e assim evitar 
futuros conflitos." 
 
 
 
PARECER CONJUNTO DAS COMISSOES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, POLÍTICA 
URBANA, METROPOLITANA E E MEIO AMBIENTE; TRANSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE 
ECONÔMICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM 
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 82/2001 
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Trata-se o presente de substitutivo apresentado em Plenário ao projeto 82/2001, que 
dispõe sobre a orientação e o auxílio ao usuário dos ônibus que integram o sistema de 
transporte coletivo. 
O substitutivo apresentado visa aperfeiçoar o projeto original, sem modificações, no 
entanto, que alterem a fundamentação jurídica já exarada no parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 
Face ao exposto, opina-se pela 
LEGALIDADE 
No mérito, nada há a opor ao substitutivo apresentado, uma vez que aperfeiçoa o projeto 
original, trazendo benefícios a população paulistana. 
Portanto, o parecer é 
FAVORÁVEL 
Sob o aspecto financeiro, nada há a opor ao substitutivo, uma vez que as despesas para sua 
execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Face ao exposto, o parecer é 
FAVORÁVEL. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E DE MEIO AMBIENTE 
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 
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